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INDICA AO EXMO. COMANDANTE GERAL DO
CORPO  DE  BOMBEIROS,  CORONEL  BM
ALESSANDRO  BORGES  FERREIRA,  A
NECESSIDADE  DE  VIABILIZAR  PARCERIA
COM O MUNICÍPIO  DE  FELIZ  NATAL  PARA
PROMOVER  CURSOS  DE  PRIMEIROS
SOCORROS  NAQUELE  MUNICÍPIO.

       Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a Mesa
Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros, Coronel BM Alessandro Borges Ferreira, a necessidade de viabilizar
parceria com o  município de Feliz Natal para promover cursos de primeiros socorros naquele
município.

JUSTIFICATIVA

Qualquer pessoa pode eventualmente passar por situações de emergência por motivos de lesões, acidentes,
ou condições de saúde, seja em casa, no trabalho ou no trânsito. É nesse momento que entra a importância
de ter um certo conhecimento em Primeiros Socorros. Porém, é importante saber como proceder antes de
querer ajudar alguém, para não piorar a situação. 

Muitas pessoas acabam entrando em pânico em determinadas situações de emergência, e com isso, evitam
tentar ajudar. O ideal é sempre manter a calma, e chamar rapidamente o resgate profissional. Após isso,
você apenas deverá aplicar qualquer procedimento se tiver conhecimento no que está fazendo. Caso tenha
dúvidas, o ideal é aguardar o auxílio médico e se possível, apenas proteger o acidentado de perigos maiores.

Pensando nisso e atendendo um pedido dos vereadores Adriana de Souza Silva, Ademir Alves de Oliveira,
Txonto Ikpeng, Cleverson Luiz Anacleto e Tatiany de Souza Costa, todos do município de Feliz Natal é que
apresento a presente indicação e conto com atendimento por parte do Corpo de Bombeiros de Mato Grosso.
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Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Maio de 2018

 

Janaina Riva
Deputada Estadual

2


